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LEI Nº 2903, de 6 de janeiro de 1 969. 

Cria o Distrito de Fron 
teira Rica, no municipio de Ponta 
Porão 

(Q) @@W~!fa!ro~@@OO @@ ~n ~®® @~ ~~ 'ü'@ @OO@$$@ : 

Faço saber que a AssembTeia Legislat iva do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica criado no municipio de 
Ponta Porã, o distrito de,F~nteira Rica, com sede na povoa 
ção do mesmo nome. 

Artigo 2º - Os limites do distrito de ~o~ 
teira Rica sao os seguintes: partindo da cabeceira do rio CO! 
riente, por ~ste abaixo margem direita até encontrar a desem 
bocadura do c6rrego Agua Boa, por êste acima até sua cabecel 
ra, dai por uma linha reta' até o marco n6mero 135 da linha ' 
Internacional Brasil-Paraguai, por esta até encontrar a divi 
sa do distrito de Sanga Puitã, dai por uma linha reta até a 
cabeceira do rio Corriente, ponto de partida. 

Artigo 3º - Esta lei entrar~ em vigor a 
lº de janeiro de 1 969, revogadas as disposições em contr~ 

rio. 
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